
Câmara Municipal 'de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comunicado n2  055/2020 

Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e Justiça, 

Vereadores Pedro Américo de Almeida, Sandro José dos Santos e Washington 

Fernando Bandeira, que, o Projeto 'abaixo relaciónado já se encontra à 

disposição da Comissão para parecer, e que o prazo regimental para o mesmo 

é de 10 (dez) dias, conforme dispõe o § 49 do art 106 dc art. 342 do 

Regimento Interno. 
Comunicamos também que o Projeto relacionado já foi 

previamente analisado pela Procuradoria do Legislativo. 

N2  ' 	Assunto 	' ' 	 Autor 

Projeto de Lei Aprova regularização do Loteamento Executivo 

'Complementar 

020-E-2019 

Cidade Jardim com acesso controlado, 
substitui 	parcialmente 	área 
institucional e desafeta totalidade de 
lotes públicos, autoriza alienação de 
bens, 	afeta 	receita 	a 	arrecadar, 
permite o uso de áreas de lazer, praças 
e 	vias 	públicas 	e 	dá 	outras 
providências. 

Gflcinéa da Cgç leIes 
Procuradora d$ Legislativo 
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